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Gabinete VEREADOR JOSÉ DE FREITAS NETO (ZEZINHO) - PSDB

INDICAÇÃO: 296/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante –MS.

 

 O vereador que a esta subscreve requer, respeitadas as formalidades regimentais e após
aprovada pelo plenário, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO
FORONI, Prefeito Municipal, SUGERINDO o seguinte.

 

QUE SEJA IMPLANTADO NO MUNICÍPIO UM CENTRO DE ZOONOSES.

 

JUSTIFICATIVA: 

Centro de zoonoses é uma unidade de saúde pública que tem como atribuição fundamental
prevenir e controlar zoonoses, tendo em vista que é necessário implantar medidas efetivas contra a
crescente procriação descontrolada de cães e gatos no município, o que pode ocasionar vários
problemas à saúde pública como as seguintes doenças: raiva, leptospirose, entre outras.

Conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do executivo.

 

Sala das Sessões, 24/08/2021 - 11:30:21
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